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O Vereador Bruno de Almeida Santos (Bruno do depósito), no uso de suas atribuições 
legislativas vem perante a esta Mesa Diretora após anuência do plenário, solicitar ao 
Senhor Presidente, nos termos do art. 123, inciso II do Regimento Interno, que 

encaminhe o presente Requerimento para o Poder Executivo, para que este REALIZE 

INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO E REFLETORES NO CAMPO DO MATO GROSSO NO KM 

40, REQUER AINDA CONSTRUÇÃO DE UM CAMPO DE FUTEBOL EM AREA PÚBLICA 

LOCALIZADA ENTRE A RUA 25 E AV. BENTO RODRIGUES NOIA EM FRENTE A ANTIGA 

LIXEIRA, AO LADO DA COOPERATIVA DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, NO 

BAIRRO MUTIRÃO. 

Justificativa 

O referido pedido tem como fundamento atender o clamor dos moradores da 
localidade, tendo em vista que por conta de sua localização acaba ficando esquecido 

pelo governo. 

Cumpre ainda mencionar que a referida área é utilizada por moradores locais, 
para prática de esporte, porém sem qualquer infraestrutura, e por ficar situado próximo 
ao antigo lixão necessário se faz a imediata intervenção do governo para realização e 
construção do campo de futebol. 

Desta maneira faz - se necessário à intervenção do Poder Legislativo junto ao 
Poder Executivo para dirimir as questões acima mencionadas. 

Outro fator importante é que a justificativa plausível para o referido 
requerimento encontra-se pautado único e exclusivamente na segurança de seus 
munícipes e encontra abrigo legal no artigo 11, inciso I alínea C na Lei Orgânica 
Municipal que assim dispõem: 
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Artigo 11- Compete ao Município: 

Inciso VI- regular, Executar, licenciar, fiscalizar,  
conceder, permitir ou autorizar, conforme o caso:  

Alínea C- os serviços de iluminação pública;  

Alínea F- os serviços construção e conservação  
de estradas, ruas, vias e caminhos municipais 

Sala das Sessões, 05 de Setembro de 2018. 
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